
  

LEI N.º 9.920, DE 03 DE JULHO DE 1975.    Diário 
Oficial de 07/07/75 

 
 

  

Dispensa do “ponto” os 

servidores estaduais 
que comparecerem às 

peregrinações que indica. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

  

Art. 1.º - Ficam dispensados do "'ponto" os servidores 
estaduais da administração direta e indireta que comparecerem ao 

Congresso Eucarístico Nacional a realizar-se de 19 a 24 de julho na 
Cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas. 

Art. 2.º - Gozarão do mesmo benefício os referidos 

servidores que realizarem a Peregrinação do Ano Santo de 1975 à 
cidade de Roma, Capital da Itália. 

Art. 3.º - Os servidores que pretenderem realizar as 
mencionadas peregrinações deverão apresentar documentação hábil, 

provando sua condição de peregrino, junto à re-partição pública de 
origem, a fim de terem suas faltas abonadas. 

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 80S 03 de julho de 1975. 

  

ADAUTO BEZERRA 

Liberato Moacyr de Aguiar 
 

 
 

  

 


